
REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
-

"!)o JORNAL OFICIAL
 
I Série - Número 7 Segunda- feira, 24 de Janeiro de 1994 

SUMA lHO 

"SSE~lHLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 
!lI'(l"I'lo Lq:Lslali"o Hl'l:ional n", 1/94/M: 

lusiitui e regula o regime de incentivos financeiros a conceder às 
unitl;"I,'s produt ivas de lodos os sectores de act ivid.ulc ccouóm ica 
'i ue lenham sido afectadas pelos temporais ocorridos cm Outubro 
d,' Il)<).~. 

l~l'solu(JIO da ASS('llIhlria IA'l:islati"lI Hl'l:ional n", IN4Ii\1: 
Aplo"a o 1° lH\·;lJnenlo suplementar da Asscmhlcin Legislativa 
Rq:ional da ~ladeira para II ano de 199.1. 

ASSI.MIlLUA LIGISLJ.rlVA RlGIDItAL 

Docrclo Leglslllllvo Roglonal n." 1/94/M 

&t.llholoc~ o rOQime de r.cmt1vos financoirus • tooe«l« às lrida 
dos ~rtxlutiva1 de tcxlos OS JOCtocM 00 -=tMiade ~ afoc· 
tJKIas pelos tDmporais de Dutlb"o de 1m. 

O~ elevados prejuízos ocasionados pelos temporais 
que asvolararn a Região Autónoma da Madeira em Ou
tubro do corrente ano determinaram a tomada de me
didas de carácter excepcional destinadas fi reparação 
dos danos sofr idos pelas diversas infra-estruturas do 
sector produtivo, dcsjgnadamcnt e apicultura, pescas, 
comércio, indústrin e serviços, e à recuperação das rcs
pcctivas actividades, através de mecanismos de. atribui
ção de incentivos ao investimento a taxas de Juro bo
nificadas , 

Assim: 
. A Assembleia Lcgislat iva Regional da Madeira, nos 
termos da alínea a) do 11.o I do artigo 229. o da Cons
tituiçào c da alíuca c) do 11.o I do artigo 29. o da Lei 
n. o 13/YI, de 5 de Junho, decreta o seguinte: 

Artigo 1. 0_C· 
ÁmbllO do dll'lolnl 

O presente diploma instituí e regula o regime de in
ccnt ivos Iinanccir os a conceder n~ unidades produtivas 
de todos os sectores de actividade económica que te
nham sido afectadas pelos temporais ocorridos cm 28 
e: 29 de Outubro de 1993. 

Artigo 2,0 

HrElmr dr Inernt" 01 

I - O rerime: de: incentivos financeiros consiste 

numa bonificação da taxa de juro praticada pelas ins
tituições de crédito com as quais o Governo vier a ce
lebrar, para o cfcit o, um protocolo de cooper ação. 

2 - O período de bonificação será igual ao prazo 
da apelação, não podendo, no entanto, ser superior a 
sele anos, e contar-se-a 11 partir da utilização dos 
fundos, 

3 - O pr azo de m ilização dos fundos não podcr á 

ser superior a um ano a contar da data de aprovação 
da opcr açào pela inst ituiçáo de crédito. 

4 - A taxa de bonificação incidirá sobre a parcela 
do cmprcstimo referente às aplicações relevantes, COI1

forme o disposto no artigo 3,o 

5 - A regulamentação Que definirá o montante da 
bonificação, o montante máximo de comparticipação, 
assim corno as condições de acesso, respectiva trarn i
lação e processo de tomada de decisão, será objecto 
de portaria conjunta dos Secretários Regionais da Eco
nomia e Cooperação Externa, das Finanças c da Api
cultura, Florestas e Pescas. 

Artigo 3.° 

l - Considcr am-sc aplicações relevantes, para efei
tos de cálculo da comparticipação financeira, as apli
caçõcs em: 

.u) Activo fixo corpóreo afecto à rcalizçaão do 
projecto; 

b) Activo fixo incorpóreo, incluindo assistt-nciw 
técnica e elaboração de estudos directamente [j~ 
gados à rculizaçáo do projecto; 

c) Reposição de existências, até ao montante do va
lor destas constante dos documentos contabilís
ticos relativos no exercício económico imediata
mente anterior à nprcscntação da candidatura. 

2 - Não estão compreendidos na alínea a) do nu
mero anterior, terrenos, edifícios c outras construções 
não directamente ligadas ao processo pt odutivov.via
turas ligeiras ou mistas, ou outro material de tr ans
portre, no valor que ultrapasse 20~;o das aplicações 
relevantes. mobiliário e equipamentos sociais , com CJ(. 

ccpção daqueles que a empresa seja obrigada fi pos
suir por determinação da lei. 

(Juldro lnstlturlonal 

I - Os apoios previstos 110 III escnt c diploma ser fIO 

geridos relas scguinres entidades: 
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n) Serviço de Apoio às Pequenas c Média~ Em
presas c ao Investimento (SAPMEI); 

b) Direcção Regional de Apicultura (DRA); 
d) Direcção Regional das Pescas (DRP). 

2 - Jinervêrn, ainda, na aplicação deste sistema as 
instituições de crédito que vierem a ser designadas. 

Artigo 5.° 

COnl~llnrla. 

Compele ao SAI'MEI, à DRA e à DIU" consoante 
os casos: 

o) Dar parecer sobre a inscr çâo do projecto no 
âmbito do presente diploma, nomeadamente no 
que respeita à verificação das condições técni
cas da opcr ação; 

b) Avaliar as aplicações relevantes: 
c) Propor o montante do incentivo: 
d) Acompanhar o pr occsso de execução dos pro

jcctos: 
c) Efectuar as acções de verificação e contro!o fi

sico, financeiro e contnbilistico dos investuncu
tos rcalizadns. 

Artigo 6.° 

Aprrornlaçio da, candl daturas 

I - Os processos de 'candidalura são apresentados 
no SAI'MEJ, independentemente do sector de activi
dade do proniotor do projecto. 

2 - O pr azo máximo de npr cscntação de candida
turas será de um ano após a publicação da pon aria 
conjunta de rcgulamcnt açâo prevista no n. ° 5 do ar
ligo 2.o deste diploma. 

3 - O SAI'MEI poderá solicitar aos promotores do 
projecto esclarecimentos complementares, que deverão 
ser aprcscntndos no prazo de 15 dias úteis. 

4 - O não cumprimento do prazo referido no nú
mero anterior, excepto quando devidamente justificado 
ou por facto 111\0 imputável ao promotor, sif,nificad 
a desistência da candidatura. 

S - É fixado em 30 dias o prazo máximo par a o 
SAI'MEl efectuar a instrução técnica dos pr occsxos de 
candidatura. 

Artigo 7.° 

Pr ocr ss« dr drchio 

I - Os processos de cnndidatur a, devidamente ins
tr uídos, serão remetidos pelo SAI'MEI às instituições 
de crédito com as quais tiver sido celebrado o proto
colo de cooperação. 

2 - É fixado em 30 dias o prazo máximo para as 
instiruiçõcs de crédito tornarem a decisão final. 

3 - As instituições de c r é d ito rcmete r o aoà 

SAPMEI: 

a) Relação dos projectos aprovados e corr cspon
dentes Iinanciarucntos: 

li) Relatório fina! do investimento concluído. 
. : \ 

\ , 

Artigo 8.° 

Contr.ln dr clInC'M.üo dr 'nrrnlhol 

I - A concessão dos incentivos financeiros será for

maliz...ada através de contrato a celebrar cntr c o pro

motor e o SAPMEI, do qual constarão, para além do
 
montante máximo das comparticipações Iinanccir as
 
concedidas, os objectivos do projecto e as obrigações
 
do beneficiário.
 
, 2 - O não cumprimento dos objectivos e condições
 

constantes do respectivo contrato dcrcrminar á, além da
 
caducidade de todos os bcnc íícios concedidos, a rcpo

sição das import âncins recebidas, acrescidas de juros
 
calculados à taxa de referência do mercado de capitais.
 

Artigo 9.° 

Cobr rt ur. nrçarnrlllat 

Os encargos decorrentes da aplicnção do prcvcntc di
ploma inscritos anualmente no Or çarncnto da IZescr ão 

giào Autónoma da Madeira, Sccr ctar in Regional de
 
Economia e Coopcr aç ão Externa.
 

Art igo 10.° 

Pagamtnto tini Inrrllll> 01 

. O pagamento dos incentivos Iar-se-á ns inqilUi(;ôcs
 
de crédit o, mediante n nprcventação dos documentos
 

justificativos das despesas devidamente classificadas em
 
função do projecto.
 

Artigo II. o 

Cnnlabllluçlo do lncentb o 

Os incentives atribuídos serão contnbilizado; de
 
acordo com o disposto no Decreto-Lei n." 410/89, de
 
21 de Novembro, e demais legislação aplicável.
 

Artigo 12.° 

Acompanhamrnlo e Ilsnllaçio 

As empresas que venham a beneficiar dos incentivos
 
previstos no pI escute diploma, ficam sujeitas à Iisca

lização c ncompanhamcnto do SAI'MEI, da DRA
 
e da DRP.
 

Artigo 13.0 

[nlralla cm ~IRor 

O presente diploma entra crn vigor no dia imediata '
mente seguinte ao da sua publicação. 

A pr ovado em sessão plenária de 3 de Dezcm
bro de IYY3. 

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional, 
Jorge Nélio Praxcdes Ferraz Mendonça . 

Assinado em 15 de Dczcrnbro de 1993. 

O Ministro da República para a Região Auiónnma da 
1'.1 adcir a, A rtur A urélio Teixeira Rodrigues Consolado, 



--------

-- -------

2·\ DE JANEIRO DE IlJ<)·1 

__o Resoluçõo da Assembleia Legislativa I1cglonal 
n." 1/94/M 

A A'~cl\lblcia Le!,i~lali\'a Rq:ional da Madcir a. i cu
nida cm plcnár io em 17 de Dezembro de 199\ 11m ler
mos do n." 2 do ar t igo .19.~ c do ilrti!:o _~O." do De
CIclO l.cgivl.uivo Regional n. ~ 2·1/fllJ/M. de 7 de 
Setembro, resolveu aprovar o I. ~ or ç.unrnto suplcmcn
tar da Avscmblcia Legislativa Rcrillllal da Madeira para 

o ano de 1993, que faz par te inlq,Iante da pt cscutc rc
solução. 

Aprovada CI11 ~e~~:'\o plcnár ia da A'~Clllh1ci;\ I c
!:i~lalÍ\'iI Regional da Madeira cm 17 de l rv
lembro de 1993. 

o Presidente da Asvcmblcia Lq:j~I;lli\'iI Rcrional, 
Jorge Nclio I'raxctlcs Ferra; Mendonça. 
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~. _ Tllntrr,tNi.. t rtrOf'(o. M "nbat de i(Ofdo ('(m1' .. rt1"IIJl;~' 't'\llnl":
 

., JII~IlJ'("1o do C()'PI ...lha de A«!mlnhfr.çlo de 19 dr Julho dr IWJ: .....
 
bJ Jl.f""('Iludo do C(tntorlho dr 'u1minhtnçJo dr ) de Alo'to d~ l~}: ' ..
 
,., "-!'"'t"'~"" do C«"n~'ho de Admlnl,ulçlo de 1<4 ('!( !k1t'mbrn dr I~);
 

d) Jl:!'"'t"'tv.çfo 6d ConKlha de Admlni"flçJn de 11 de Ootubrõ de 19'1}:
 
" "-r"'oOtlPÇlo do ~01\JIrfho ode Adml!'htr.....I.o de '. de "'C!"'nnbfo de 1991.
 

Preço deste número: 42$00 

ASSINATunAS "O I'IC,'O dos anúncios é de II O$()() a"Toda a correspondência relativa a 
linha. acrescido do respectivo IV Â.

aruincios e a assinaturas do Jornal Corro .. ,. ("no) 7 12&fOO 3568JOO
 
C"d:\ 560ft 232f>$00 1 180$00
 dependendo a sua puhlicaçâo do 

Olicial deve ser dirigida à Secretaria pagamento antecipado a efectuar na 

-Gcral da Presidência do Governo Secretaria-Geral da l'rcsidêncin do 
NI"'l1nH~ e ."illpl(>l1u'nltl1 ~ Prr~(I por r'R:!JIII 7~O
 

A r~ll'~ \'Rlurr~ Rcr('~f('11I (I"( porll'~ dr currclo
 Governo Regional da Madeira" Regional da Madeira" 
(1'11<10' I. n' RI9.\ dr 2M dr ./.",·Irll) 

Execução J.:rúnca "Jurnul Oflciul'' 

http:�.�....��



